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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 Aos 30 (trinta) dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezoito, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Pregoeira e Equipe de Apoio 
devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria nº 095/2018 para o ato da Sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/2018, que visa a contratação de empresa para fornecimento de estrutura para a festividade 
“Festa do Carro de Boi” a realizar-se no dia 22/09/2018 na Comunidade de Falhas, Município de Córrego Fundo/MG, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência do Edital de convocação. Mostraram interesse em participar 
do referido certame, apresentando-se para credenciamento, por meio da apresentação do envelope 01 
(Credenciamento), no horário indicado, as seguintes empresas: DCM FERREIRA SEGURANÇA-ME, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 21.322.053/0001-07, com sede administrativa à Rua Padre Manoel Xavier, nº 187, Bairro Oliveira 
de Morais, na cidade de Itapecerica/MG, CEP: 35.550-000. Neste ato, representada por Dion Cássio Marques Ferreira, 
pessoa física inscrita no CPF nº 031.971.596-59, residente e domiciliado à Rua Antônio Mendes Cunha, nº80, Bairro 
Oliveira Morais, na cidade de Itapecerica/MG, CEP: 35.550-000. Sendo o telefone da empresa (37) 3734-1153 e e-mail: 
atendimento@dcmsegurança.com.br. DION CÁSSIO MARQUES FERREIRA & CIA LTDA-EPP, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ nº 10.638.345/0001-29, com sede administrativa à Rua Necésio dos Santos, nº 20, Bairro Centro, na cidade 
de Itapecerica/MG, CEP 3.5550-000. Neste ato, representada por Ivanete Maria Cota, pessoa física inscrita no CPF nº 
008.360.036-16, residente e domiciliada à Rua Necésio dos Santos, nº 20, Bairro Centro, na cidade de Itapecerica/MG, 
CEP 35.550-000. Sendo o telefone da empresa: (37) 3341-1153 / 3341-1184 / 9 9176-8685 e e-mail: 
dion@grupoeliteseguranca.com.br / admin@grupoeliteseguranca.com.br. MARCUS PHILLIPE VIEIRA E CIA LTDA 
EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 19.068.553/0001-04, com sede administrativa à Rua Ides Edson de Resende, 
nº 35C, Bairro Engenho de Serra, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35570-000. Neste ato, representada por Emmanuel 
de Morais Alexandre, pessoa física inscrita no CPF nº 051995836-54, residente e domiciliado à Rua Floriano Peixoto, 
nº 137, Bairro Centro, na cidade de Formiga/MG. Sendo o telefone da empresa (37) 3321-8530 e e-mail: 
integrarservice@gmail.com. NAVE DO SOM PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
09.199.680/0001-99, com sede administrativa à Rua José Alves Barbosa, nº 56, Bairro Bela Vista, na cidade de 
Formiga/MG, CEP: 35570-000. Neste ato, representada por Abalém José da Costa, pessoa física inscrita no CPF nº 
389.372.636-53, residente e domiciliado à Rua José Alves Barbosa, nº 56, Bairro Bela Vista, na cidade de Formiga/MG, 
CEP: 35570-000. Sendo o telefone da empresa (37) 3322-1787 / 9 9988-1788 e e-mail: 
navedosom@navedosom.com.br. Registra-se que as licitantes: DCM FERREIRA SEGURANÇA-ME, DION CÁSSIO 
MARQUES FERREIRA & CIA LTDA-EPP, MARCUS PHILLIPE VIEIRA E CIA LTDA EPP e NAVE DO SOM 
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA comprovaram a qualidade de ME/EPP nesta fase, e, portanto, usufruirão dos 
benefícios da Lei Complementar 123/06. Terminado o credenciamento foram recebidos os envelopes 02 (proposta 
comercial) e 03 (habilitação). Em seguida, passou-se à abertura dos envelopes 02 referentes à Proposta Comercial. 
Após análise, verificou-se que todas as licitantes atenderam às exigências estipuladas no edital.  Ato contínuo, iniciou-
se a etapa de cadastramento das propostas escritas e, posteriormente, a etapa de lances verbais. Encerrada a fase de 
lances verbais, verificou-se que os licitantes DCM FERREIRA SEGURANÇA-ME, DION CÁSSIO MARQUES 
FERREIRA & CIA LTDA-EPP e NAVE DO SOM PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA foram declarados os vencedores 
prévios, conforme descrição no relatório denominado “Mapa de Apuração”, composto de 04 (quatro) páginas anexas, 
que integram a presente ata. Em análise ao último lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou-se que 
o último lance apresentado na sessão, para cada item, encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no 
mercado, bem como está abaixo do teto máximo de preço (percentual de desconto), atendendo ao exigido para o 
certame. Em seguida, passou-se à abertura do envelope 03 (habilitação) e, após minuciosa análise da documentação, 
constatou-se que os documentos apresentados pelas licitantes DCM FERREIRA SEGURANÇA-ME e DION CÁSSIO 
MARQUES FERREIRA & CIA LTDA-EPP estavam em pleno acordo com o Edital, e, portanto, foram declaradas 
habilitadas. Constatou-se também que a licitante vencedora NAVE DO SOM PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA não 
apresentou o documento exigido no item 6.2.3, “c” (Licença ambiental) para o lote 04 (banheiro químico), portanto fora 
declarada inabilitada para este lote. Declara-se, entretanto, habilitada a licitante NAVE DO SOM PROMOÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA para fornecimento do lote 01 (Locação de estrutura de engenharia), por ter apresentado toda a 
documentação, em conformidade com o edital, para este lote (01 – Locação de estrutura de engenharia). Observa-se 
que a autenticidade das certidões digitais será conferida imediatamente após o encerramento da sessão. Diante disto 
e, nos termos do Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02, considerando a renúncia expressa das licitantes sobre a intenção de 
recorrer da decisão, a Pregoeira delibera por adjudicar o objeto às licitantes vencedoras como expresso nesta ata, de 
acordo com o relatório “Mapa de Apuração” anexo. Pautando-se pelo princípio da celeridade, as licitantes serão 
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intimadas de quaisquer decisões pelos telefones supra fornecidos pelos próprios representantes na sessão de licitação. 
Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, 
será assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira Leal Pregoeira Aureci Cristina de Faria Borges Membro 
Kellen Kariny e Silva Membro Juliana Costa Khouri Membro LICITANTES PRESENTES DCM FERREIRA CNPJ: 
21322053/0001-07 Dion Cássio Marques Ferreira CPF: 031.971.596-59 DION CÁSSIO MARQUES FERREIRA & CIA 
LTDA CNPJ: 10.638.345/0001-29 Ivanete Maria Cota CPF: 008.360.036-16 MARCUS PHILLIPE VIEIRA E CIA LTDA 
EPP CNPJ: 19.068.553/0001-04 Emmanuel de Morais Alexandre CPF: 051995836-54 NAVE DO SOM PROMOÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA CNPJ: 09.199.680/0001-99 Abalém José da Costa CPF: 389.372.636-53  
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CONVOCAÇÃO O MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG de acordo com o disposto no Art. 34, § 1º da lei 8.666/93, 
convoca os fornecedores interessados a comparecerem à sede do governo municipal, situado a Rua Joaquim Gonçalves 
da Fonseca, nº 493, Bairro Centro, Córrego Fundo/MG para cadastramento e atualização de seus registros cadastrais, com 
a apresentação dos documentos previstos nos Art. 28, Art. 29, Inciso I do Art. 30, § 1º do Inciso II do Art. 30, Inciso II do Art. 
31 e Inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93. Igualmente, convida fornecedores locais e regionais, legalmente 
instituídos e qualificados como ME, EPP e MEI a se cadastrarem ou atualizarem seus cadastros com a apresentação dos 
mesmos documentos e ainda a comprovação do enquadramento como ME, EPP e MEI para que lhes seja concedido, nas 
licitações públicas, o tratamento diferenciado previsto na LC 123/06. Informações: (37) 3322-9144. Córrego Fundo/MG, 30 
de agosto de 2018. Romário José da Costa – Presidente da CPL. 

___________________________________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA 

DECRETO N° 3.489 DE 27 DE AGOSTODE 2018. “Transforma o Art. 4º do Decreto Municipal nº 3.265 de 31 de janeiro de 
2018 que dispõe sobre a aprovação do loteamento em nome da empresa Empreendimento Imobiliário Pavidez Loteadora e 
Mário Veloso Spe Ltda, em Art. 4º-A, mantidos os seus respectivos parágrafos e prorroga o prazo concedido à Loteadora 
para providenciar o registro do loteamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Formiga/MG.” A 
PREFEITA DE CÓRREGO FUNDO, MINAS GERAIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 
91, I, "A" DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; O PLANO DIRETOR MUNICIPAL LEI Nº 449/2008 E TENDO EM VISTA O 
DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI FEDERAL N° 6.766, DE 12/12/1979, O TERMO DE COMPROMISSO E CAUÇÃO 
FIRMADO, E DEMAIS DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO PRÓPRIO: DECRETA: Art. 1°- Transforma o Art. 
4º do Decreto Municipal nº 3.265 de 31 de janeiro de 2018, que concede prazo de 180 dias à Loteadora para providenciar 
o registro do loteamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Formiga/MG em Art. 4º-A, mantidos os 
seus respectivos parágrafos. Art. 2º- O prazo de 180 dias concedido à Loteadora para providenciar o registro do loteamento 
"MÁRIO VELOSO", com  as  respectivas  averbações  às  margens  das  matrículas  de  todas  as  áreas  públicas,  bem  
como,  dos  lotes  e  a  área caucionada para garantia da execução do empreendimento, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Formiga/MG começa a contar a partir da data de publicação deste Decreto. Art. 3º- Este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Córrego Fundo/MG, 27 de agosto de 
2018. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita 

___________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO N° 3.488 DE 27 DE AGOSTO DE 2018. “Acrescenta nomes no Anexo I do Decreto 2.881/2017 que disciplina a 
utilização de veículos oficiais da Prefeitura do Município de Córrego Fundo, na forma que especifica”. A PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, MINAS GERAIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 84, VI, "A" DA CRFB/88, DECRETA: 
Art. 1°- O Anexo I do Decreto 2.881 de 30 de janeiro de 2017, que disciplina a utilização de veículos oficiais da Prefeitura 
do Município de Córrego Fundo, passa a ter incluído a seguinte servidora: MATILDES CRISTINA DA SILVA CARGO: 
Assistente Social VALIDADE CNH:02/09/2021 CATEGORIA: B Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Córrego Fundo/MG, 27 de agosto de 2018. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita 

___________________________________________________________________________________________________ 

 

SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO/MG torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará Processo Licitatório Nº 0104/2018, Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2018. TIPO: menor preço por item. OBJETO: aquisição de material de construção, para manutenção do prédio do SAAE 
– Serviço Autônomo de Água e Esgoto, manutenção do prédio do CTA, manutenção da ETE, pintura dos reservatórios de 
água, etc. A abertura da sessão será às 09:00 hs do dia 18/09/2018. LOCAL: Praça Vigário João Ivo, 62, Bairro Centro, 
Córrego Fundo-MG, Setor de licitações. O Edital e seus anexos poderão ser solicitados através do e-mail 
pregoessaaecf@gmail.com ou pelo site www.saaecorregofundo.com.br. Demais informações por escrito através do e-mail: 
pregoessaaecf@gmail.com ou por fax pelo 037-3322-9612, dep. Licitação aos cuidados de Rodrigo, Sebastião ou Luis 
Henrique. 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
mailto:pregoessaaecf@gmail.com
http://www.saaecorregofundo.com.br/
mailto:pregoessaaecf@gmail.com


 
Córrego Fundo, 30 de agosto de 2018 - EDIÇÃO: 164 – ANO I – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 5 de 5 

 

___________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO REAL DE USO PÚBLICO, DE DIREITO DE PASSAGEM E ACESSO. CEDENTE – 
GRAZIELA LOPES DA COSTA e seu marido CAIO BATISTA MIRANDA. CESSIONÁRIO - MUNICÍPIO DE CÓRREGO 
FUNDO/MG por intermédio de sua entidade autárquica municipal, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE). 
OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a CESSÃO REAL DE USO, no qual o Cedente autoriza ao Cessionário o 
acesso e o uso de uma área contendo 16m² (dezesseis metros quadrados), pertencentes a uma área maior, transcrita na 
matrícula nº 43.007, localizada na Zona Rural do Município de Córrego Fundo/MG, na  localidade FAZENDA ANGOLA, 
localizada na Zona Rural do Município de Córrego Fundo/MG, onde o Cessionário se compromete em perfurar um poço 
artesiano jorrante, componente do Sistema de Abastecimento de Água Potável, constituído de Captação, Adução, 
Reservatório e Distribuição de Água, totalmente subterrânea; no imóvel acima descrito, na localidade de FAZENDA 
ANGOLA, entrada 500 metros à direita da MG 050, altura do KM 177, Município de Córrego Fundo/MG. DO PRAZO E DA 
VIGÊNCIA – por tempo indeterminado a partir da publicação no Diário Oficial eletrônico do Município de Córrego Fundo. 
DATA E ASSINATURAS - Córrego Fundo, 11 de dezembro de 2017 – GRAZIELA LOPES DA COSTA e seu marido CAIO 
BATISTA MIRANDA, ÉRICA MARIA LEÃO COSTA pelo Município. 

___________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO REAL DE USO PÚBLICO, DE DIREITO DE PASSAGEM E ACESSO. CEDENTE - 
JOSÉ DONIZETI DE BRITO. CESSIONÁRIO - MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG por intermédio de sua entidade 
autárquica municipal, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE). OBJETO - O presente instrumento tem por 
objeto a CESSÃO REAL DE USO, no qual o Cedente autoriza ao Cessionário o acesso e o uso de uma área contendo 3m² 
(três metros quadrados), pertencentes a uma área maior com 05.10.00ha, transcrita na matrícula nº 43.009, localizada na 
Zona Rural do Município de Córrego Fundo/MG, na  localidade FAZENDA ANGOLA, situado à estrada 500 mts direita da 
MG 050, altura do KM 177, Município de Córrego Fundo/MG , onde o Cessionário se compromete instalar um reservatório 
de água potável com capacidade de armazenamento de 50.000L, que será utilizado/responsável no/pelo abastecimento de 
água na comunidade de falhas, por meio de distribuição de água pelo meio subterrâneo. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – por 
tempo indeterminado a partir da publicação no Diário Oficial eletrônico do Município de Córrego Fundo. DATA E 
ASSINATURAS - Córrego Fundo, 23 de agosto de 2018 – JOSÉ DONIZETI DE BRITO, ÉRICA MARIA LEÃO COSTA pelo 
Município e OLAVO ROBERTO PINTO pelo SAAE. 

___________________________________________________________________________________________________ 
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